
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 36.570 — E S T A D O D E MINAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nfi 4:96/86 

Institui otolgatoriedade de sinalização 
em veículos não motorizados. 

O POVO do MUnicipio de Viçosa, por seus representantes, 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promiago a seguinte JbBIi 

Art* lfl - Para a xoncessão de licença de tráfego aos 

veiculos não motorizados no MUnicipio de Viçosa, e Executivo Muni

cipal ejtiglrá que eles estejam equipados com dispositivos para vl* 

sualização noturna por parte de terceiros. 

parágrafo únicot O Poder Executivo regulamentará a -pre 
sente lei dentro de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua pro 

mulgação, com especificação do material a ser utilizado para a i -

dentlflcação e visualização de que trata esta lei. 

Art* 2fl - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 30 de junho de 1986 

José Américo Garcia 
n?efelto Municipal 

( Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 23/06/86) 
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